
r> j -

■= o W$tSlÊ I e

,-;ir.r.'yi?i'. ?oc.n.j^2^rfUiiiíiTid
«  IÍ>*

Rübiica ^ '

Ref; LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 007/2021
Requerente: Comissão Permanente de Licitação- CPL

Assunto: Pedido de Parecer Técnico

EMENTA: Pedido de parecer técnico jurídico de licitação na
modalidade Tomada de Preço, referente ao Edital n° 007/2021.

I- DO RELATÓRIO
Em atenção ao pedido de PARECER TÉCNICO JURÍDICO do

Departamento de Compras e Licitação dirigido a esta Assessoría Jurídica

Trata-se de procedimento licitatório sob a modalidade Tomada de

Preço, que visa a contratação de empresa especializada na manutenção e limpeza
com coleta de lixo urbano e retirada de entulhos das ruas e avenidas do Município de

Fortaleza dos Nogueiras-Ma, , de acordo com as condições e especificações
constantes do projeto básico e seus anexos.

O Departamento de Compras e Licitação encaminhou à Assessoria
Jurídica a minuta do edital e demais documentos.

Em síntese é o relatório.

II- DA FUNDAMENTAÇÃO
ll.l- DA OBRIGATORIEDADE DA EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO

O Art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/93 prevê que o processo administrativo

de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "pareceres
técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "as minutas de
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração".

A lei prevê diferentes possibilidades e graus de análise jurídica.
Inicialmente , a análise jurídica das minutas de editais contratos, acordos, convênios é
obrigatória, consistindo em etapa necessária de qualquer procedimento licitatório.

De acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, o
parecer jurídico não vincula o gestor, por outro lado, a não submissão das minutas
para análise e aprovação caracteriza descumprimento de dever legal, imposto por lei.

Importante ainda destacar que a análise jurídica, quanto ao edital, deve
verificar se estão presentes nos autos, os dispostos no Art 40 da lei 8.666/1993, quais
sejam:
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Ali. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora
para recebimento da documentação e proposta, bem como
para início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada
dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei. para
execução do contrato e para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;

ÍV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto
básico;

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do
edital de licitação e o local onde possa ser examinado e
adquirido;

VI - condições para participação na licitação, em conformidade
com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das
propostas;

VII-critério para julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos;

Vlll - locais, horários e códigos de acesso dos meios de
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos,
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às
condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;

IX-condições equivalentes de pagamento entre empresas
brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X—o critório do acoitobilidado dos preços unitários o global,
conformo o caso;

critério

roforência; ^Rodacão dada oela Loi n° 8.883. de 1&944

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global,
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e
vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou
faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art.
48; (Redação dada oela Lei n° 9.648. de 1998)
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esta se referir até a data do adimplemonto do cada parcela;

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva
do custo de produção, admitida a adoção de índices
específicos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada
parcela; (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

XIII • limites para pagamento de instalação e mobilização para
execução de obras ou serviços que serão obrigatoriamente
previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a
partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela; (Redação dada pela Lei n^ 8.883. de 1994)

b) cronograma de desembolso máximo por período, em
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros;

o) critério do atualização financeira dos valores a serem pagos.

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos,
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento; (Redação dada pela
Lei n° 8.883. de 1994)

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de
pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso;

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

§ 1- O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas
as folhas e assinado pela autoridade que o expedir,
permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se
cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e
fornecimento aos interessados.

§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte
integrante:
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I - O projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes,
desenhos, especificações e outros complementos:

quantitativos e custos unitários;

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços
unitários; (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e
0 licitante vencedor;

IV - as especificações complementares e as normas de
execução pertinentes à licitação.

§ 3° Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como
adimplemento da obrigação contratual a prestação do serviço,
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes,
bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência
esteja vinculada a emissão de documento de cobrança.

§ 4- Nas compras para entrega imediata, assim entendidas
aquelas com prazo de entrega até trinta dias da data prevista
para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas;

(Incluído pela Lei n" 8.883. de 1994)

1 - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei
n° 8.883. de 1994)

II-a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do
inciso XIV deste artigo, correspondente ao período
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista
para o pagamento, desde que não superior a quinze
dias. (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 5° A Administração Pública poderá, nos editais de licitação
para a contratação de serviços, exigir da contratada que um
percentual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou
egresso do sistema prisional, com a finalidade de
ressocialização do reeducando, na forma estabelecida em
regulamento.

Feitas tais considerações, inicia-se a análise do Edital.
11.11- DAS FORMALIDADES

Inicialmente compete mencionar que consta nos autos a requisição de
compras, devidamente subscrita pelo secretário de Administração, Planejamento e
Finanças, com a devida justificativa onde na mesma o secretário solicitante apresenta
os motivos; autorização para abertura do presente procedimento devidamente
subscrita pelo Exmo. Sr Prefeito; pesquisa de preços; dotação orçamentária; as folhas
estão enumeradas e rubricadas pelo servidor responsável pela juntada dos
documentos, contendo o ato que designa a Comissão de Licitação.
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O objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA GLOBAL

PELO MENOR PREÇO objetivando a contratação do serviço acima citado, de acordo

com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos,

especialmente no projeto básico.

Versando sobre a possibilidade da Administração Pública proceder suas

compras por meio de tomada de preço, a Lei n° 8.666/1993, garante referida

modalidade, conforme previsão do art. 22, inciso II, cabendo destacar para o caso sub

examine o que estabelece em seu art. 7°, §2° e seus incisos:

Art. 7°. As licitações para a execução de obras e para a
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e,
em particular, à seguinte seqüência:
(...)
§2°. As obras e os serviços somente poderão ser licitados
quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente
e disponível para exame dos interessados em participar do
processo licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras
ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em
curso, de acordo com o respectivo cronograma;

V - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da
Constituição Federal, quando for o caso.

A  licitação na modalidade de Tomada de Preços destina-se à

contratação de obras e/ou serviços, por meio de prévio cadastro de participantes ou

daqueles que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas (Art. 22, §2° Lei 8.666/1993).

É certo que a referida modalidade traz maior celeridade ao processo

licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento, questão defendida pelo ilustre

doutrinador Marçal Justen Filho:

A finalidade de tomada de preços é tornar a licitação mais
sumária e rápida. O prévio cadastramento corresponde à fase
de habilitação. No cadastramento, a habilitação é antecipada
para um momento anterior ao inicio da licitação. Os requisitos
de idoneidade e da capac/fação, em vez de serem examinados
no curso da licitação e com efeitos para o caso concreto, são

CNPJn° 06.080.394/0001-11

Rua OvíHin Mooiipirn n° 79 Girassol— CEP: 65.805-000 C J )»



r»rr-«-fr^iri ! • ' >

O  ■ eza i^'oc.N'''X'fW^^c2Í
i'Viiii r i;i'i-iTrM'ia'iTM FIs: ' /Qa

Rubfic^ X

apurados previamente, com efeitos gerais. (...) A aprovação
corresponde ao cadastramento do interessado. No momento
posterior, quando deliberar a realização da licitação na
modalidade de tomada de preços, a Administração não
necessita promover uma fase de habilitação específica (...).
(FILHO, Marçal Justen, Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 17^ ed. rev., São Paulo: RT, 2016, p.
420, 421) (grifo nosso)

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade

já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao processo

licitatório, uma vez que, promoverá à participação apenas das licitanles interessadas

que atendam as exigências do instrumento convocatório acostado ao processo.

Ainda da análise do Edital, verificou-se que este cumpre aos ditames da

Lei de n° 8.666/1993, tendo em vista que o mesmo concede aos participantes do

processo, tratamento isonômico, o objeto está descrito com clareza e forma precisa.

O presente Edital tem total observância ao objeto da licitação, tendo

sido instruído de planilha orçamentária e ainda da minuta do contrato seguindo os

ditames do Art 55 da lei de n° 8666/1993 todo contrato administrativo deve conter em

suas cláusulas;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios
de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão,
de entrega, de observação e de recebimento definitivo,
conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;

VII-os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio
para conversão, quando for o caso;
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XI - a vinculaçâo ao edital de licitação ou ao termo que a
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante
vencedor:

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

Destaca-se ainda que presentes estão os requisitos do Art 62 da Lei de

n° 8666/1992, já que a minuta do contrato futuro sempre integrará o Edital senão

vejamos:

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas
e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos
limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos
demais em que a Administração puder substituí-lo por outros
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço.

§ Io A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou
ato convocatório da licitação.

§ 2° Em carta contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou
outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o
disposto no art. 56 desta lei.

§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa",
"autorização de compra", "ordem de execução de serviço" ou
outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o
disposto no art. 55 desta Lei. /Redação dada pela Lei n
8.883. de 1994)

§ 3o Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e
demais normas gerais, no que couber:

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em
que o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo
seja regido, predominantemente, por norma de direito privado;
II - aos contratos em que a Administração for parte como
usuária de serviço público.

§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a
substituição prevista neste artigo, a critério da Administração e
independentemente de seu valor, nos casos de compra com

.0
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entrega imediata e integrai dos bens adquiridos, dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Por fim, em análise, observo que da presente data até a realização do

certame há tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame,

devendo ser observado o prazo mínimo de 15 (quinze) dias exigidos pelo art. 21, §2°,

III da Lei n° 8.666/1993.

III- DA CONCLUSÃO
Por todo o exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela regularidade do

Edital de Tomada de Preço 007/2021, tendo em vista que o mesmo está em

consonância com as leis que regulam o procedimento de licitação, bem como

fundamentado neste parecer.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e

oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.

Portanto, deve-se seguir com o trâmite pertinente.

É o parecer s.m.j

Fortaleza dos Nogueiras- Ma, 23 de dezembro de 2021.

Renata Eugênia Carvalho Sousa Nogueira

Assessora Jurídica

OAB/MA 16.157-A
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